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Geomorfologia
Apresentar as unidades geomorfológicas compreendendo as

formas e a dinâmica de relevo, e indicar a presença ou a propensão à
erosão, assoreamento e inundações sazonais.

Solos
Descrever e mapear as classes de solo, (de acordo com o

Sistema de Classificação da Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária - EMBRAPA - 1999 e 2006).

Hidrologia
Levantamento e mapeamento do sistema hidrográfico, in-

formando a localização e caracterização básica dos corpos d'água
atravessados pelo empreendimento, com identificação dos mananciais
de abastecimento público, bem como de outros usos preponderan-
tes.

Apresentar mapeamento e informações básicas sobre níveis,
freqüência e duração de cheias.

Avaliar a ocorrência de processos erosivos e de assorea-
mento, e suas implicações decorrentes das retenções e das descargas
de águas pluviais, e sua interferência na dinâmica fluvial.

Cavidades
Apresentar levantamento das cavidades naturais, com base

em dados secundários.
2. Meio Biótico
Os estudos realizados para o diagnóstico do meio biótico

devem ser apresentados de forma clara e objetiva.
Caracterizar os ecossistemas nas áreas atingidas pelo em-

preendimento, sua distribuição e relevância biogeográfica, identifi-
cando a rede hidrográfica.

Caracterizar a cobertura vegetal na área de influência do
empreendimento, apresentando:

- Identificação e mapeamento das fitofisionomias; e
- Lista de ocorrência de espécies da flora, informando:
Ordem, família, nome científico, nome vulgar; e
Estado de conservação, considerando as listas oficiais de

espécies ameaçadas, tendo como referência: CITES, IUCN, MMA,
estaduais e municipais.

Identificar as Unidades de Conservação no âmbito federal,
estadual e municipal, os corredores ecológicos, com base em ecologia
de paisagem, as áreas protegidas por legislação específica, localizadas
na área de influência do empreendimento e as respectivas distâncias
em relação à rodovia.

Mapear e apresentar relação das Áreas Prioritárias para Con-
servação formalmente identificadas pelos governos federal, estadual e
municipal.

Caracterizar, com base em dados secundários, incluindo os
planos de manejo de unidades de conservação, as populações fau-
nísticas e suas respectivas distribuições espacial e sazonal, com es-
pecial atenção às espécies ameaçadas de extinção, raras, endêmicas e
migratórias, e identificar áreas potenciais para servirem como cor-
redores e refúgio de fauna.

3. Meio Socioeconômico
O estudo abrangerá as áreas de influência direta e indireta do

empreendimento de forma a demonstrar os efeitos sociais e eco-
nômicos decorrentes da sua operação e as suas interrelações com os
fatores ambientais, passíveis de alterações relevantes pelos efeitos do
empreendimento.

Quando procedente, as variáveis estudadas no meio socioe-
conômico deverão ser apresentadas em séries históricas represen-
tativas, visando à avaliação de sua evolução temporal.

Os levantamentos devem ser complementados pela produção
de mapas temáticos, inclusão de dados estatísticos, utilização de de-
senhos esquemáticos, croquis e fotografias.

Relacionar os municípios diretamente afetados pelo empre-
endimento, apresentando os dados de geografia humana disponíveis, a
caracterização do uso e ocupação do solo da AID e a caracterização
da economia regional.

Identificar os principais problemas/conflitos socioambientais
da região destacando possíveis conflitos de uso, atores sociais en-
volvidos, inter-relações com as atividades rodoviárias.

Identificar a existência de povos e comunidades tradicionais
(definidas pelo Decreto nº 6.040/2007), indígenas e quilombolas,
apresentando a distância entre essas e o empreendimento.

Identificar os pontos de interesse para o patrimônio arqueo-
lógico, histórico e cultural existente na área de influência, com base
em dados secundários.

5. PASSIVO AMBIENTAL
Deverão ser identificadas, descritas (fichas de identificação

de passivos com relatório fotográfico e croquis/representações) e de-
vidamente localizadas (listagem de coordenadas e mapas em escala
adequada), no mínimo, as seguintes situações de passivos ambientais
resultantes da implantação e operação da rodovia:

Meio Físico (possíveis áreas contaminadas; jazidas ou áreas
de mineração, empréstimos, bota-foras ou outras áreas de apoio aban-
donadas ou não-recuperadas; processos erosivos em desenvolvimento;
interferências sobre drenagem fluvial);

Meio Biótico (Áreas de Preservação Permanente suprimidas,
fauna impactada em função de atropelamento).

Meio Socioeconômico: levantamento das ocupações irregu-
lares existentes na faixa de domínio, e identificação dos pontos crí-
ticos para a segurança dos usuários e comunidades lindeiras.

Observação: a existência de passivos ambientais implicará na
obrigatoriedade de apresentar programa de recuperação dos mes-
mos.

6. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE IMPACTO AM-
B I E N TA L

Deverão ser identificadas as ações impactantes e analisados
os impactos ambientais nos meios físico, biótico e socioeconômico,
relativos à operação do empreendimento.

Os impactos serão avaliados nas áreas de influências de-
finidas para cada um dos meios estudados e caracterizados no diag-
nóstico ambiental, considerando suas propriedades cumulativas e si-
nérgicas e a distribuição dos ônus e benefícios sociais.

Na avaliação dos impactos sinérgicos e cumulativos deverão
ser considerados os usos socioeconômicos existentes nas áreas de
influência direta e indireta, de forma a possibilitar o planejamento e
integração efetiva das medidas mitigadoras.

7. PLANO BASICO DE REGULARIZAÇÃO AMBIEN-
TA L - P B R A

Os Programas a serem detalhados deverão observar as dis-
posições da presente Portaria.

Os programas de controle ambiental deverão considerar: o
componente ambiental afetado; o caráter preventivo ou corretivo; a
definição de responsabilidades e o cronograma de execução das me-
didas, hierarquizando-as em termos de curto, médio e longo prazo.

Os programas deverão ter caráter executivo e conter: ob-
jetivos, justificativas, público-alvo, cronograma de implantação e in-
ter-relação com outros programas.

PORTARIA INTERMINISTERIAL MMA/SEP/PR No- 425,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

Institui o Programa Federal de Apoio à Re-
gularização e Gestão Ambiental Portuária -
PRGAP de portos e terminais portuários

marítimos, inclusive os outorgados às Com-
panhias Docas, vinculadas à SEP/PR.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE e o
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PORTOS
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA no uso das atribuições e tendo
em vista o disposto na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e
considerando as interfaces existentes entre as duas pastas, resolvem:

Art. 1o Fica instituído o Programa Federal de Apoio à Re-
gularização e Gestão Ambiental Portuária - PRGAP de portos e ter-
minais portuários marítimos, inclusive os outorgados às companhias
docas, vinculadas à SEP/PR, conforme previsto no ANEXO I do
Decreto nº 7.262, de 12 de agosto de 2010.

Parágrafo único. O Programa de que trata esta Portaria se
aplica apenas aos portos e aos terminais previstos no caput, que já
estejam implantados e em operação sem licença ambiental, exce-
tuadas as obras de ampliação e as atividades de dragagem, que es-
tarão sujeitas a procedimento regular de licenciamento ambiental.

Art. 2o Para os efeitos desta Portaria são estabelecidas as
seguintes definições:

I - regularização ambiental: processo integrado de atividades
técnicas e administrativas, por meio do qual os portos ou terminais
portuários marítimos, implantados e em operação, buscam sua con-
formidade e regularidade em relação à legislação ambiental vigente,
por meio de termo de compromisso com o Ibama;

II - termo de adesão: instrumento jurídico formal de adesão
ao PRGAP, a ser elaborado pela Secretaria de Portos da Presidência
da República;

III - Relatório de Controle Ambiental - RCA: documento
contendo estudos, programas e planos ambientais a serem imple-
mentados nos portos ou terminais portuários marítimos que aderirem
ao procedimento de regularização descrito no inciso I, de modo a
conferir conformidade aos aspectos ambientais relativos à operação
portuária; e

IV - área do porto organizado: área compreendida pelas
instalações portuárias, tais como ancoradouros, docas, cais, pontes e
píeres de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, edificações e
vias de circulação interna, e também pela infra-estrutura de proteção
e acesso aquaviário ao porto, como guias-correntes, quebra-mares,
eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de fundeio que devam ser
mantidas pela administração do porto.

Art. 3o Os portos e terminais portuários previstos no art. 1º
terão prazo de cento e vinte dias, contados a partir da edição desta
Portaria, para firmar termo de compromisso com o Ibama, com o fim
de apresentar, no prazo máximo de setecentos e vinte dias, os Re-
latórios de Controle Ambiental - RCAs, que subsidiarão a regu-
larização ambiental, por meio das respectivas licenças de operação,
observadas as exigências desta Portaria.

§1º A assinatura do termo de compromisso suspende as san-
ções administrativas ambientais já aplicadas pelo Ibama e impede
novas autuações, quando relativas, em ambos os casos, à ausência da
respectiva licença ambiental.

§2º O disposto no §1º não impede a aplicação de sanções
administrativas ambientais pelo descumprimento do próprio termo de
compromisso.

§3º As informações relativas à regularização e gestão am-
biental deverão ser periodicamente atualizadas e disponibilizadas no
sítio eletrônico dos portos e terminais portuários previstos no art.
1º.

Art. 4o Relativamente às Companhias Docas, vinculadas à
SEP/PR, o Programa Federal de Apoio à Regularização e Gestão
Ambiental Portuária - PRGAP, tem por objetivo promover e apoiar,
de forma continuada, a regularização ambiental dos portos e terminais
portuários, no intuito de compatibilizar a necessidade de sua operação
e manutenção às normas ambientais vigentes.

§ 1o A Secretaria de Portos da Presidência da República será
a unidade executora do PRGAP, em consonância com suas atribuições
de estabelecer e modernizar a política portuária.

§ 2o A participação no PRGAP será efetivada pelas au-
toridades responsáveis pelos portos e terminais portuários outorgados
às Companhias Docas, vinculadas à SEP/PR, por meio da assinatura
de termo de adesão perante a Secretaria de Portos da Presidência da
República.

§ 3o O termo de adesão ao PRGAP estabelecerá o com-
promisso formal entre a União, por meio da Secretaria de Portos da
Presidência da República, e os portos e terminais portuários aderentes
em relação às atribuições e responsabilidades constantes desta Por-
taria.

§ 4o A formalização do termo de adesão é condição para que
os interessados integrem o PRGAP.

§ 5o O prazo limite para adesão ao PRGAP é de três meses
após a publicação desta Portaria.

Art. 5º Para efeitos do PRGAP compete:
I - à União, por intermédio da Secretaria de Portos da Pre-

sidência da República:
a) executar e coordenar as ações do Programa;
b) apoiar as Companhias Docas, vinculadas à SEP, que ado-

tarem o procedimento de regularização de que trata o art. 3o, as-
segurando suporte necessário;

c) promover treinamento e capacitação da equipe de que trata
a alínea "d" do inciso II deste artigo;

d) atuar junto aos portos outorgados às Companhias Docas,
vinculadas à SEP, que já possuem licença de operação, no sentido de
buscar harmonização dos procedimentos e programas de mitigação e
controle ambiental;

II - às Companhias Docas, vinculadas à SEP:
a) aderir ao PRGAP, nos termos estabelecidos nesta Por-

taria;
b) executar as medidas integrantes do RCA de cada porto,

após sua aprovação pelo IBAMA, com a emissão da respectiva li-
cença de operação;

c) atender às condicionantes constantes das licenças de ope-
ração, conforme cronograma aprovado pelo IBAMA; e

d) estabelecer, na estrutura organizacional do setor de gestão
ambiental e de segurança e saúde no trabalho, a equipe multidis-
ciplinar que receberá treinamento e capacitação para realizar a gestão
ambiental do porto.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos

da Presidência da República

PORTARIA No- 417, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições e tendo em vista o disposto na Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no Decreto no 5.707, de 23 de fevereiro de
2006; e considerando a necessidade do fortalecimento da gestão do
corpo funcional deste Ministério, resolve:

Art. 1o Estabelecer normas e procedimentos relativos à Po-
lítica de Desenvolvimento dos Servidores do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 2o À Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração caberá, no
cumprimento ao disposto nesta Portaria, o estabelecimento das orien-
tações complementares, além de dirimir as dúvidas e decidir sobre os
casos omissos.

Art. 3o A competência relativa à capacitação é da Divisão de
Capacitação, Treinamento e Desenvolvimento da Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

ANEXO

POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DOS SERVIDO-
RES

Art. 1o São diretrizes da Política de Desenvolvimento dos
Servidores do Ministério do Meio Ambiente:

I - promoção de formas, ações e estratégias de aprendizagem
que possibilitem ao corpo funcional do Ministério a aquisição e o
aprimoramento de competências que agreguem valor à instituição e
valor social ao indivíduo, atendendo a padrões de qualidade e pro-
dutividade requeridos pela natureza do trabalho e pela missão ins-
titucional;

II - contribuição para o crescimento profissional do servidor,
por meio do desenvolvimento de atitudes inovadoras e comporta-
mentos proativos dentro de uma perspectiva sistêmica;

III - contribuição para o desenvolvimento do servidor na
carreira;

IV - estabelecimento de estratégia para a elaboração de pla-
nos anuais de desenvolvimento do servidor;

V - sistematização, avaliação e divulgação dos resultados das
ações de desenvolvimento do servidor; e

VI - contribuição para a melhoria contínua da qualidade e da
eficiência dos serviços públicos prestados ao cidadão.


		ouvidoria@in.gov.br
	2011-10-28T05:05:23-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




